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INFORMAÇÃO PÚBLICA – PUBLIC INFORMATION 

  

Informamos que, em 01/07/2026, entrará em vigor nova versão do Manual de 
Procedimentos Operacionais de Negociação da B3 (Manual), com alterações relativas à 
descontinuidade da funcionalidade de negociação via Request for Quote (RFQ) no 
ambiente de negociação da B3, e à introdução de novo padrão de Investor ID. 

O novo padrão de InvestorID gerado pela B3, com utilização de prefixos numéricos 
específicos (900 a 999), assegura maior rastreabilidade, padronização e eficiência nos 
controles operacionais e regulatórios. O código InvestorID é utilizado na funcionalidade 
de controle de risco Self Trade Prevention (STP), a qual passa a permitir a utilização de 
novo identificador de comitente, incluindo código gerado pela B3, em função da 
adequação à utilização de documento alfanumérico, conforme previsto na Instrução 
Normativa RFB nº 2.229, de 15/10/2024, em vigor a partir de 01/07/2026. 

A nova versão do Manual estará disponível, a partir de 01/07/2026, em Regulamentos e 
manuais | B3. 

Para mais informações entre em contato com as nossas centrais de atendimento.  

 

Central – Atendimento a Operações       
+55 (11) 2565-5022 
negociacao@b3.com.br 

Central – Suporte à Negociação      
+ 55 (11) 2565-5051 
suporteanegociacao@b3.com.br 

 
 

 B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 

Alterações no Manual de Procedimentos Operacionais 
de Negociação da B3 

Destinado aos participantes do segmento: Listado. 

Resumo: A nova versão do manual entrará em vigor no dia 01/07/2026.  
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INFORMAÇÃO PÚBLICA – PUBLIC INFORMATION 

Anexo 1 - Descrição das alterações no Manual de Procedimentos 

Operacionais de Negociação da B3 

  
TÍTULO II – AMBIENTE DE NEGOCIAÇÃO 

CAPÍTULO III – NEGOCIAÇÃO 

7. TÚNEIS DE NEGOCIAÇÃO 

7.2 Metodologia para o cálculo dos túneis de negociação para os mercados de 

opções sobre derivativos e sobre índices, futuros, a termo e soluções de grandes 

lotes 

7.2.4. Metodologia dos túneis de leilão e de rejeição para negociação nas soluções de 

grandes lotes 

7.2.4.2 Metodologia dos túneis de leilão e de rejeição para a solução Request For Quote 

(RFQ) 

8. GRANDES LOTES DE VALORES MOBILIÁRIOS 

8.2. Request For Quote (RFQ) 

Exclusões em decorrência da descontinuidade da funcionalidade RFQ, com o objetivo 

de consolidar as negociações em soluções plenamente integradas aos mecanismos de 

controle de risco, monitoramento e formação de preços administrados pela B3. 

CAPÍTULO IV – CONTROLE DE RISCO TECNOLÓGICO  

5. OPERAÇÕES DE MESMO COMITENTE 

5.2. Identificador do comitente 

Inclusão de prefixo numérico específico (900 a 999), para adequação da funcionalidade 

à utilização de documento alfanumérico, em conformidade com a Instrução Normativa 

RFB nº 2.229, de 15/10/2024.  
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Tendo em vista que a utilização de documento alfanumérico requer o uso de código 

específico gerado pela B3, foi incluído item IV para constar tal previsão e definir que a 

solicitação do código à B3 competirá ao participante responsável pelo investidor. 

 TÍTULO III – MERCADOS ORGANIZADOS 

CAPÍTULO I – MERCADO DE BOLSA 

1. MERCADO À VISTA DE ATIVOS DE RENDA VARIÁVEL 

Exclusão da referência à funcionalidade RFQ na codificação dos ativos negociados e, 

consequentemente, remoção da letra identificadora “R” ao final do código dos ativos e 

dos respectivos exemplos, em decorrência da descontinuidade dessa funcionalidade no 

ambiente de negociação da B3. 

  

 

 

 


